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EDITAL DE RETIFICAÇÃO  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 04/2017 

  

ALTERA DISPOSITIVO DO ITEM 5.6 DO EDITAL N.º 

04/2017 e PRORROGA O PERÍODO DE INSCRIÇÕES.  

 

O Prefeito Municipal de Rodeio Bonito, no uso de suas atribuições, visando a 

contratação de pessoal, em número de até onze (11), nos termos do Edital de Processo Seletivo 

Simplificado n.º 04/2017, torna público para conhecimentos dos interessados que, para corrigir erro 

material, no item 5.6 do referido Edital, onde constava: 

 
Função: MOTORISTA SAMU/SALVAR 

 

Especificação  Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Escolaridade mínima exigida para a função: Ensino 

Médio Completo. 

 ----- ----- 

Motorista com Habilitação Categoria “D”  ----- ----- 

Possuir Ensino Superior Completo 20 20 

Experiência mínima de um ano como condutor de 

veículo de Urgência e Emergência. 

10 10 

Curso voltado ao Transito 10 10 

Curso de Técnico em Enfermagem 20 20 

Treinamento Teórico e Pratico para atendimento no 

SAMU. 

20 20 

Curso de atendimento pré-hospitalar 10 10 

Curso de suporte básico de vida 10 10 

Total  100 pontos 

 

 

Função: ENFERMEIRO SAMU/SALVAR 

 

Especificação  Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Escolaridade mínima exigida para a função: Curso 

Superior de Enfermagem. 

 ----- ----- 

Especialização em nível de Pós Graduação na área 

da Enfermagem 

20 20 

Experiência mínima de um ano na atividade de 

atendimento de Urgência e Emergência. 

10 10 

Treinamento Teórico para atendimento no SAMU. 10 10 

Treinamento Prático para atendimento no SAMU. 10 10 

Participação em Seminários e/ou Atividades 

Complementares na área da Saúde, com carga 

horária de no mínimo 20 horas cada curso. 

10 pontos para cada 20 horas 20 

Trabalhos publicados na área da Saúde em jornais ou 10 10 
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revistas com abrangência regional e estadual. 

Experiência na atuação como Enfermeiro em órgão 

público ou empresa privada. 

10 pontos para cada ano de 

atuação 

20 

Total  100 pontos 

 

 

Função: TÉCNICO EM ENFERMAGEM SAMU/SALVAR 

 

Especificação  Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Escolaridade mínima exigida para a função: Curso de 

Técnico em Enfermagem. 

 ----- ----- 

Experiência mínima de um ano na atividade de 

atendimento de Urgência e Emergência. 

10 pontos para cada ano 20 

Treinamento Teórico para atendimento no SAMU. 10 10 

Treinamento Prático para atendimento no SAMU. 10 10 

Curso de atendimento pré-hospitalar 10 10 

Participação em Seminários e/ou Atividades 

Complementares na área da Saúde, com carga 

horária de no mínimo 20 horas cada curso. 

10 pontos para cada 20 horas 20 

Trabalhos publicados na área da Saúde em jornais ou 

revistas com abrangência regional e estadual. 

10 10 

Experiência na atuação como Técnico em 

Enfermagem em órgão público ou empresa privada. 

10 pontos para cada ano de 

atuação 

20 

 

Passa a ter a seguinte redação: 

 
Função: MOTORISTA SAMU/SALVAR 

 

Especificação  Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Escolaridade mínima exigida para a função: Ensino 

Médio Completo. 

 ----- ----- 

Motorista com Habilitação Categoria “D”  ----- ----- 

Possuir Ensino Superior Completo 20 20 

Experiência mínima de um ano como condutor de 

veículo de Urgência e Emergência. 

10 10 

Curso voltado ao Transito 10 10 

Curso de Técnico em Enfermagem 20 20 

Curso de atendimento pré-hospitalar 20 20 

Curso de suporte básico de vida 20 20 

Total  100 pontos 

 

 

Função: ENFERMEIRO SAMU/SALVAR 

 

Especificação  Pontuação Unitária Pontuação Máxima 



 3 

Escolaridade mínima exigida para a função: Curso 

Superior de Enfermagem. 

 ----- ----- 

Especialização em nível de Pós Graduação na área 

da Enfermagem 

20 20 

Experiência mínima de um ano na atividade de 

atendimento de Urgência e Emergência. 

10 10 

Participação em Seminários e/ou Atividades 

Complementares na área da Saúde, com carga 

horária de no mínimo 20 horas cada curso. 

10 pontos para cada 20 horas 40 

Trabalhos publicados na área da Saúde em jornais ou 

revistas com abrangência regional e estadual. 

10 10 

Experiência na atuação como Enfermeiro em órgão 

público ou empresa privada. 

10 pontos para cada ano de 

atuação 

20 

Total  100 pontos 

 

 

Função: TÉCNICO EM ENFERMAGEM SAMU/SALVAR 

 

Especificação  Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Escolaridade mínima exigida para a função: Curso de 

Técnico em Enfermagem. 

 ----- ----- 

Possuir Ensino Superior Completo 20 20 

Experiência mínima de um ano na atividade de 

atendimento de Urgência e Emergência. 

10 pontos para cada ano 20 

Curso de atendimento pré-hospitalar 10 10 

Participação em Seminários e/ou Atividades 

Complementares na área da Saúde, com carga 

horária de no mínimo 20 horas cada curso. 

10 pontos para cada 20 horas 20 

Trabalhos publicados na área da Saúde em jornais ou 

revistas com abrangência regional e estadual. 

10 10 

Experiência na atuação como Técnico em 

Enfermagem em órgão público ou empresa privada. 

10 pontos para cada ano de 

atuação 

20 

Total  100 pontos 

 

 

As inscrições ficam prorrogadas até a data de 13 de julho de 2017, estendendo-se o 

cronograma da seguinte forma: 

 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 04/2017 

 

Descrição Dias Período 

Período de abertura das Inscrições 06 dias 05 á 13/07/2017 

Publicação da relação dos candidatos inscritos 1 dia 14/07/2017 

Período para interposição de recursos referente aos inscritos 1 dia 17/07/2017 

Manifestação da Comissão referente a recursos 1 dia 18/07/2017 

Julgamento/decisão dos recursos pelo Prefeito 1 dia 19/07/2017 

Publicação da relação final dos inscritos 1 dia 20/07/2017 

Divulgação da homologação e pontuação preliminar dos inscritos e critérios de 1 dia 21/07/2017 
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desempate 

Período para interposição de recursos referente a homologação 1 dia 24/07/2017 

Julgamento/decisão dos recursos pelo Prefeito 1 dia 25/07/2017 

Sorteio público de candidatos inscritos e com mesma pontuação 1 dia 26/07/2017 

Divulgação da classificação final dos inscritos após o sorteio 1 dia 27/07/2017 

 

 

 

Rodeio Bonito/RS, 07 de julho de 2017. 

 

 

 

 

_________________________ 
José Arno Ferrari 

Prefeito Municipal 


